
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Pédio, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.38'l /0001-32 -Tel: (075) 3339-2í50/2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO N' 113/2021FOR-FME
PREGÃO ELETRÔNICO NO O,I6/2021

Termo de Contrato de Fomêcimento
que entÍrê si fazem o FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

SOUTO SOARES e a Empresa GEINE
H C CUNHA EIRELI.

o FUNOO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÂO DE SOUTO SOARES, Estado dâ Bahia, inscrito no CNPJ - cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n". 30.607.381/0001-32, locâlizado à Avenida José Sampaio, n" 08, 1o Andar,

Centro, Souto Soares-Ba, neste ato repÍesentado pela Secretária Municipal, senhoraZAlRA BARBOSA DE SOUZA
ANDRADE, portadorâ do RG n' 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n' 001.319.995-16, residente e domiciliada na Rua

Glória Sampaio, No 6,4, Centro, nestâ cidade, doravente denominado @[f!df![!!, e a empresa, GEINE H C

CUNHA ElRELI, inscrita no CNPJ sob N' 28.207.22610001-87, com sede à Rua TÍinta e Oito, 08, Mnhais, Sâo Luís

- MA, CEP: 65.07G830, representada pelo sr. GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA, portadora do RG no

i 6.557.093-8 SSP/MA e CPF n" 926.701.723-34, residente e domiciliado na Ruâ Trinta e Oito, 08, Mnhais, Sâo Luis

- MA. CEP: 65.070-830, denominada simplesmente CONTRATADA, ílrmam neste ato, o presente contrato, na forma
e condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA . OBJETO
1.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição e instalaÉo de Lousas de Vidro e Pinceis paÍa Lousa de Mdro, para

atender as necessidades das Escolas da Rede Municipal de Ensino, mnfoÍme quantidades, qualidades e
especifcaçôes contidas no Termo de ReÍerêncie do Edital de Pregáo Eletrônico No 0'16-2021.

'1.2. Constitui objeto deste contrato a aquisiçáo conforme discriÉo abaixo
discriminada(s):
LOTE 02

ITEM DESCRTçÃO UND QTT VL. UNIT. VL. TOTAL

0l Aquisição e Instalaçào de Lousa de Vidro
Branca com Logotipo Lousa em vidro
lemperado com espessura de 6,00 mm,
com película de segurança, medindo total
de 2,00 m x 1,20 m. Contendo as laterais

lapidadas, cantos arredondados, com 08
(oito) prolongadores espaçadores de inox

ou aluminio potido, sendo 04 (quatÍo) na

paÍte superior e 04 (quaüo) na paíe
inferior para cada módulo, distância

máxima dos separadores da paÍede entre

2,0 cm e 2,5 cm, com película de

segurança branco leite, para uso de todos

os tipos de pincel para quadro. Logotipo
em canto impresso em Full Hd contendo
o Logotipo da Prefeitura. :kit de
prolongadores e buchas especiais,

apagadol lenço mágico e caneta

marcadora e o suporte de apagador em
acÍílico. Caneta Marcadora fabricada em
ponta macia de poliéster que não danifica
p quadÍo e tinta que apaga facilmente e

pissolve em pó. sem provocar manchas.

fi.ecarregável através de refil. Ponta e refil
Ee tinta substituiveis Corpo, Tampa e

GFX
COMERCIO
(GEINE)

UND 97 R$ 1.130,66 R$ 109.674,02
MARCA
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Tampa superior (cauda) Injetadas em PP,

Tinta base de álcool, pigmentos, resinas,

solventes e aditivos. Ponta Redonda
Poliéste, 6,0 mm (espessura de escrita 2,3
mm) Diâmetro médio do corpo: 22,60 t
0,10 mm Diâmetro médio da tampa: 20,50
t 0,10 mm Comprimento total: 134,80

mm t 0,10 mm Peso médio por unidade:
23,50 t 0,50 g Lenço Mágico Polidor
Lenço de alta performance com toque
extra macio de maior durúilidade, que
pode ser usado a seco. Fabricado em
microfibra de alta qualidade com as

dimensôes de l5 cm x 15 cm, Gramatura
de 3509 produto lavável. Apagador de

Lousa de Vidro, com sistema flip top
que permite guardar os marcadores Pilot
V Board Master e WBM-7 em seu

recipiente intemo. Produzido com plástico
resistente e ainda conta com sistema de

refil, prolongando a sua vida útil. Base em
plástico. Com as medidas de 14 cm x 06
cm x 03 cm Suporte de Apagador e

Caneta MaÍcadora Fabricado em Acrílico
possuindo as medidas Ecm X 6,5 cm e

4cm de profundidade, permitindo o
encaixe do apagador e Canetâ Marcadora.

L'ND

CúUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXÉCUçÃO
2.'1. O Regime de Execução do presente Contrato é de contrataÉo lndireta, em obediência ao Edital de Pregão N'
01612021 e sêus Anexos, que a este integra, independentemente de transcdção, e à Lei Federal N' 8-666 de
21106/1993, Lei Federal no 1O.52O12O02, Decreto Federal no 10.024nü9.

cúusuLA TERCETRA - pRAzos E coNDtÇÔEs oE FoRNECIMENTo
3.1. O prazo de entrega dos entrega dos produtos será única devendo oconer em até '10 (dez) dias corÍidos após o

recebimento da Ordem de Fomecimento, que deverá indicar a descrição/quantitativo do objeto solicitado. ai náo se
computando os casos previstos no artigo 1 .058 do Codigo Civil Brasilêiro.
3.2. O objeto deste contrato será entregue na pÍefeitura Municipal de Souto Soares, conforme data e hoÍários
estipulados identificádos na ordem de fomecimento, expedida pelo Setor de Comprâs.
3.3. O bem deverá ser entregue, em perfeilo estado de funcionamento e sem marcâs, amassados, aÍranhóês ou
outros problemas, o pÍoduto recebido, será conferido no prazo de 48 horas úteis por um técnico responsável para

verificâÉo de cumprimento dê todos os requisitos. Será recusado no prezo especificado câso o produto se encontre
foÍa dos padrôes, êno quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado.
3.4. Caso a Ordem de Fornecimento contenha mais de um produto solicitado e quando da entrega dos produtos

constatar- se erro por parte do Contratado, este deverá deixar com o sêtor de compras para os quais não houve

equivoco e providenciar a retifcâÉo da nota imediatamente, enviando-se a Nota Fiscal ElelrÔnica retificada para o

e-mâil da SecÍelaria Municipal de EducaÉo.
3,5, No caso de alÍaso nâ entrega será crbrado multa de âcordo com noÍrnas lêgais, em caso de panes, casos
fortuitos ou de força maior, o CONTRATAOO deverá providenciar allemativas de fomecimenlo nas mesmas
condiçôes acordadas, no prazo mâimo de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da foÍmalização de
descontinuidade do fomecimento êmitida pelo CONTRATANTE, sob pena de softeÍ as sân9óes previstas no
contrato.

CúUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
4.1. O pêzo de vigência do contrato será da assinalura do contrato alé 3111212022, podendo ser proÍogado
mediãnte acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93
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GúUSULA QUINTA - PREçO, CONDIçÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
5.1-O valor global para o fomecimenlo ora contratado importa em R$ '109.674,02 (cenlo e nove mil, seiscenlos e

setenta e quatro reais e dois centavos). Resultante das quantidadês conslantes da Planilha Orçamentáriâ e da
proposta de PÍeços, objeto do Edital de Pregão No. 016n021.
5.2 - O pagamento será efetuado mênsalmente, através de ordem bancária (transÍeÍência ou depósito), no prazo de
até o 30" (trigésimo) dia do mês subsequente ao fomecimento, mediante apresenlaÉo de Nota FiscauFatura,
devidamente atestado o cumprimento da obrigaÉo do objeto da licitaÉo.
5.3 - O prazo paÍa pegamento será contado a paÍli da data de entrada, no setor competente, da Nota Fiscal e
Recibo, devidamente aleslados pelo setor responsável.
5.4. Os preços do objeto da presente licilação somente serão reajuslâdos nas hipóteses previstas no artigo 65, da

Lei 8.666/93

CúUSULA SEXTA . ORIGEM OOS RECURSOS
6.1. As despesas deconentes da execuçáo dos serviços contratados com base no Edital de Pregáo No 016/2021,
coÍreráo à conta de recursos conslantes de dotaÉes consignadas no OrÇâmento Municipal para o exercício

conente, a saber:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal dê Educaçáo.
Açâo: 2056 - Gestáo do ensino lnÍantil
Açáo: 2067 - Manutençáo das Açóes do Ensino Fundamental
Classificaçáo Econômica: 4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 19 - Fundeb 40%

cúUSULA SETIMA . DIREITOS E OBRIGAÇOES DAS PARTES CONTRATANTES

7.1 - DA CONTRÂTAOA:

7.'1.1- A CONTRATADA deverá Íomecêr o objeto desta licitaÉo de acordo a necessidade da CONTRATANTE.

7.1.2 - A CONTRATADA será legal e fnanceiramente responsável por todas as obrigações e compromissos
contraídos com terceiÍos, pâra a execuÉo deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciáíos,

Íiscais, secuÍitários, comerciais e oulros fins, a eles náo se vinculando a CONTRATANTE a qualquer lítulo, nem

mêsmo ao de solidariedade.
7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou

a terceiros, de@rrenles de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execuÉo do objeto deste

Contrato, direlamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a
fiscalizaÉo ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus preposlos.

7.1.4 - --A CONTRAiADA assumirá a responsabilidade total pela execuÉo do íomecimento ob.ieto deste Contrato-

7.1.S - A CONTRATADA obriga-se a manter esloques sufcientes paÍa alendeÍ as necessidades do objeto contido

no Edital, que é parte integrante deste Contrãto.
7.1.6 - Reônhecer os diàitos da administração, em caso de Íescisáo administrativa prevista no AÍtigo 77 da Lei

8.666/93;
7.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execuÉo do mntrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por eles assumidas todas as condiÉes de habilitaÉo e qualificaÉo êxigida na LicitaÉo.
7.1.ã --A CONTRATADA ltcará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes @ntratuais, ãcÍéscimos ou supressóês
que se fzerem no objeto, de até 25% (vinte e cinm por cento) do valor inic.ial atualizado do @nlrato, na foÍma
prevista na Lêi Federal n. 8.666/93.

7.2 . DA CONTRATANTE:
7.2.j - pagaÍ conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigaçôês Íinanceiras decoÍrentes do pÍesenle

Contrato, na integralidadê dos seus termos;
7.2.2 - A frscalizàçáo do fomecimênto sêrá por pessoal designado pela CONTRATANTE'
7.2.3 - podeé a flcalização ordenar a suspensâo lotal ou parcial dos serviços, caso náo sejam atendidas, dentro

de 36 (tinta e
seis) hàras, as reclamações que Íizer, sem prejuízo de outras sanÉes que possam se aplicar a CONÍRATADA.

cLÁUSULA OITAVA - ISENçÃO DE PENALIDADE
8.1- ConsideÍando que os pagamentos serão efetuados após os foÍnecimenlos, não havendo assim nenhum risco

futuro para o Municipio, contuão fica estipulado multia de 1O% (dez por cento) incidindo sobre violação das cláusulas

desle Conlrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada.

cúUsULA NONA . DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
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9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilaleralmente, este Contrato, independente de interpêlação judicial ou

extraiudicial, sempre que ocorer por parte da CONTRATADA:
9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irÍegular, de cláusulas contÍatuais, especificações ou prazos;

9.1.2 - A lentidáo do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a compfovar a impossibilidâdê da entrega dos
pÍodulos adquiridos, nos prâzos e condiÉes estipulados:
9.1.3 - O atraso injustifcado no início da entrege;
9.'l.4 - A paralisaÉo da entrega dos produtos, sem iusta causa e prévia comunicaÉo à CONTRATANTE;
9.1.5 - A subcontrataÉo totâl ou parcial do objeto deste contrato, a associaçáo da CONTRATADA com outrem, a
cessáo ou transíerência, totâl ou parcial, bem como a fusáo, cisáo ou incorporaçáo sem a prévia autoÍizaÉo por

escrito da CONTRATANTE;
9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinaçóes regulares da FiscalizaÉo da CONTRATANTE,
bem como dos seus supeÍiores;
9.1.7 - O cometimento reiterado de Íaltas na execuÉo dos serviços, anotadas na forma do parágrafo pÍimeiro do
artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106/93;
9.'1.8 - A decÍetaÉo de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;
9.1.8.1 - No caso de concordata é Íacultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, assumindo
ou não o controle das atividades que julgar necêssáÍias, a seu exclusivo juízo, de foÍma a permitií a conclusão da

entÍega dos produtos sem preiuizo à AdministraÉo;
9. 1.9 - A dissoluÉo da CONTRATADA;
9.1.'lO - A âtteração social ou a modilicaçáo da fnalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execuÉo do conlrato:
9.1.11 - OcorÍendo a rescisão nos termos do item 9.'l.l acima citado, acá.Íelaià para a CONTRATADA, as
consequências contidas no artigo 80 da Lei Nô 8666/93 de 21106193, sem prejuízo dê outras sançóes previslas na

cilada Lei.
9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorÍer das seguinles formas:
9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de 9.1 .1

a 9.1. 10, ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de 2ll0ô/93;
9.2.2 - Amigável, poÍ acordo enlre as partes CONTRATANTES, desde que haja convêniência para a

CONTRATANTE;
9.2.2.1 - A rescisão ãmigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escita e fundamentada da

autoridade competente da CONTRATANTE;
9.2.2.2 - Quando a Íescisáo oconeÍ, sem culpa da CONTRATAOA, sêrá ressaÍcido a esle os prejuízos Íegularmente
comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
a) DevoluÉo da garanlia 'se houvêrl
b) Pagamentos devidos pela execução do contralo até a data da rescisão:
9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigoÍ.

cúusuLA DEctMA - coNDlÇÔEs GERAIS
10.1 - Seráo de propriedadê exclusiva da CONTRATANTE, os Íelatórios, planos eslatisticos e quaisquer oulros

documenlos elaborâdos pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execuÉo deste Contrãlo, quando

necessário por conveniência dos seÍviços ou da AdministÍaÉo, respeitados os limites legais e os direitos

essegurados à CONTRATADA;
10.3: lntegram o pÍesente Contrato, independentemente de transcriçáo, o Edital e seus Anexos e a Proposta de

Preços da CONTRATADA;
10.4 - Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;

10.5 - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a Íim de diÍimir âlguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRÂTO:
1'1. j. Este contralo será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Meira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.54+97,
poíador da Matricula de n.o 571, paÍa exercer as atribuições de Gestor de Contratos AdministÍativos do Poder

Êxecutivo Municipal, confoÍme Decrelo Municipal de n.o 172, de 26 de agoslo de 2021, publicado em 26 de agosto

de 202í no Diário OÍicial do Municipio.

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUELICAçÃO
12.1. O presente Contrato seÍá publicado sob forma de extrato em DiáÍio Oficial do Município, no prâzo de 1O (dez)

dias a parlir da deta de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMATERCEIRÂ. FORO
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto SoaÍes, do Estado dâ Bahia, com

renúncia expressú qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia. Ê por estarem justas e contratadas, assinam o
presente Cóntreto, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das têstemunhas ebaixo
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Souto Soares Ba, 20 de Dezembro dê 2021
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ZAIRA BARBOSA DE S. ANDRADE
SecreÉÍia M. do Educeção
CONTRATANTE

Testemunhas:

GEINEHCCUNHAEIRELI
CNPJ; 28.207.22610001.87
CONTRATÂDA
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ÉRRATA DE EXTRÁTO OÉ CONTRATO

Na edição no 772 do dia 21 de DezEmbro de 202'l do Dlário OÍcialdo Municlpio dê Souto Soares reí€Í€nte a
Extrato de Contrato no 1122021FOR-FLtÊ e 11312021FOR-FME do Progão Elebônlco no 016/202'1, Onde SE
LÊ: AÉo: 2084 - ManutenÉo das Açóês do Enslno Fundamsntal, LEIA§E: AÉo: 2067 - Manutênçáo das
A@es do Ensino Fundamental, Souto Soares-BA, 2l de Dezembro de 2021-

EXTRAÍO OE CONTRATO
FUNDo MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo DE SoUÍo soAREs

CNPJ/MF: 30.607.38í/000í.32

Contrôto N' í 12,202'l FOR.FIIE . Ucitação Pregão Eletrônico n' 016/2021
Contratantei Fundo Munlcipal de ÊducãÉo de Souto Soa.6s- Bahia.
Objeto: Aquislçáo de aparelhos de Ar. Condicionado, para alender as necessidadêE d83 Éscolas da Rede
Munldpal dê Enslno, conÍorm€ quanüdadss. qualldad€s e esp€cficaçõgs contldas no TeÍmo dE REÍerâncla
do Edital de Pregão Elêtrônico Nô 016-2021.
Proponente/Homologrdq: YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA ElRELl, inscrita no CNPJ sob N"
34.909.753/0001-36, com sede à Avenida Ralmundo Bonfim, 275, Casa, Ouãdra B, Lots 01, Coopirecê, hecê

- BA, CEP: 44.900{00.
Vâlor Homologado: R$ 161.999.96 (cênto e sessênta s um mll, novecôntos a novanta e nova r€ala ê
noventa e seis centavos), refergnto lole 01.
Unldad. Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Munlclpal de Educação.
A9ão: 2056 - Gêstáo do snsino lnÍanlil
Açáo: 2067 - Manutenção das Ações do Enslno Fundamgntal
ClassiícaÉo Eqonômlca: 4490.52.00.00 - Equipamentos ô Matedal P€rmanentê.
Fonte: 19 - Fundeb 40%
Embarlmênto LagEl: Lol n.o 8.666/93 e '10.520/02 suas postErlores alt€raÉe8.
Prazô dâ vigâncl.: 20h22021 a 3'111212022.

Rua Eutacio \âêir€ vlana, | 0 | GêBtÍo I Souto Soãrss'Ba

Esrô dôcumênlo íôi ásslnâdo dlqltáhênl€ por SERASA Experiân
BO51 EO6618D9CD8F53648D87985908D4
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ContÍato N' lí312021FOR-FME - LicitaÉo Pregão Eletrônico no 01612021
Contratante: Fundo Municipal de EducaÉo de Souto Soares- Bahia.
Obieto: Aquisiçáo e instalâÉo de Lousas de Vidro e Pinceis para Lousa de Vidro, para alender as
necessidades das Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme quantidades, qualidades e especiíicaÉes
contidas no Termo de ReÍerência do Edital de Pregáo Eletrônico N' 0'16-2021.
Proponente/Homologado: GEINE H C CUNHA ElREL|, inscrita no CNPJ sob N" 28.207.22610001-87, com
sede à Rua Trinta e Oito, 08, Vinhais, Sáo Luís - MA, CEP: 65.070'830.
Valor Homologado: R$ '109.674,02 (cênto e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e dois centavos),
rgferente lote 02.
Unldôdê Orçamentária: 02.04.02 - Fundo ÍúuniclPal dê Educação'
Ação: 2056 - Gestáo do ensino lnfanlil
Ação: 2084 - ManutenÉo das AçÕes do Ensino Fundamental
ClaseificãÉo Econômlca: 4490.52.00.00 - Equipamentos e Malerial Permanente.
Fonte: 19 - Fundeb 40%
Embasamônto Logal: Lei n.Ô 8.666/93 e 10.520/02 suas posteriores alterações
Prazo de Vigência: 2011212021 a3111212022.

Esle documenlo bi e*sinado digitalm€nte por SÊRASA E-xp€rien
76E80E8F50F5990D7OÂ7 Ê24937 2597 F F

Diório oÍiciol oo Munlcíplo@
Prefeitura Munici I de Souto Soares

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNtctpAL DE EDUcAçÂo DE souro SoARES

CNPJ/MF: 30.607.38í/000í-32

Rua Eutiacio Vieira Viana l0 | Centro I Souto Soares-Ba



terça-feira, 2l de dezembro de 2021 | Ano VI - Edição n" 00772 | Cademo I

E§IHIDIM.H*IIH.

,4t{-I {ÊqÉàrrf q,eiidag,Cdltq,SÍtutur.s--e.ià gWPffi
(c$ElllffimrlllÉÍ!2 lDal:(@IIIDlaEvâtA

EXTRAÍO OE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.381/0001 -32

Contrato N" í13/202íFOR+ME - LicitaÉo Pregão Eletrônico no 01612021
Contratantê: Fundo Municipal de EducaÉo de Souto Soares- Bahia.
Obioto: Aquisição e instalaÉo de Lousas de Vidro e Pinceis para Lousa de Vidro, para atender as
necessidades das Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme quantidades, qualidadss e especificaçóes
contidas no Termo de ReÍerência do Edital de Pregão Eletrônico No 0'16-2021.
Proponento/Homologado: GEINE H C CUNHA ElRELl, inscrita no CNPJ sob N" 28.207.2261000'l-87, com
sede à Rua TÍinta e Oito, 08, Vinhais, São Luís - MA, CEP: 65.070-830.
Valor Homologado: R$ 109.674.02 (cento e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e dois centavos),
referente lote 02.
Unidadê Orçamontária: 02.(N.02 - Fundo Municipal dê EducaÉo.
Âçáo: 2056 - Gestão do ensino lnfantil
Açáo: 2067 - Manutenção das AçÔes do Ensino Fundâmental
Classlflcaçáo Econômlca: 4490.52.00.00 - Equipamentos e Material PeÍmanente.
Fonte: 19 - Fundôb 40ol"
Embasamênlo Logal: Lei n.o 8.666/93 e 10.520/02 suas posteriores alteraçôes
Prazo de vigância; 20hz2o2'l a3111212022.
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